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b) Das 14h00min às 19h00min: horário local de cada ci-
dade

-Prova I - Língua Portuguesa, Língua Estrangeira Moderna,
Artes, Educação Física, Redação; e

-Prova II - Matemática.
Dia 08 de junho (domingo): Ensino Médio
a) Das 8h00min às 12h00min: horário local de cada cidade
-Prova III - Ciências Humanas e suas Tecnologias; e
-Prova IV - Ciências da Natureza e suas Tecnologias.
b) Das 14h00min às 19h00min: horário local de cada ci-

dade
-Prova I - Linguagens, Códigos e suas Tecnologias; e
-Prova II - Matemática e suas Tecnologias.
7.2 No dia de realização do Exame, os portões de acesso aos

locais de prova serão abertos às 7h00min e fechados às 8h00min no
turno da manhã, e abertos às 13h00min e fechados às 14h00min no
turno da tarde, de acordo com o horário oficial local de cada ci-
dade.

7.2.1 Não será permitida a entrada do PARTICIPANTE que
se apresentar após o horário estipulado no subitem 7.2.

7.2.2. A ausência do PARTICIPANTE no local e horário de
realização das provas indicados no Cartão de Confirmação da Ins-
crição acarretará sua eliminação no que concerne à prova da área do
conhecimento em que esteve ausente.

8 - DA IDENTIFICAÇÃO DO PARTICIPANTE
8.1 O PARTICIPANTE deverá comparecer ao local de rea-

lização da prova, com antecedência de uma hora do horário fixado
para seu início, portando:

a) Passaporte original e com validade vigente na data de
aplicação do Exame; e

b) Caneta esferográfica de tinta preta fabricada em material
transparente.

8.2 O PARTICIPANTE que apresentar Passaporte original
com validade vencida poderá realizar as provas, desde que se submeta
à identificação especial, que compreende a coleta de dados e de sua
assinatura em formulário próprio.

8.3 O PARTICIPANTE impossibilitado de apresentar o Pas-
saporte original no dia de realização das provas por motivo de ex-
travio, perda, furto ou roubo, poderá realizar a prova, desde que:

a) Apresente o Boletim de Ocorrência expedido por órgão
policial e emitido há, no máximo, 90 (noventa) dias da data de
realização das provas; e

b) Submeta-se à identificação especial, que compreende na
coleta de dados e assinatura em formulário próprio para este fim.

8.4 O PARTICIPANTE que apresentar Passaporte que não
permita a completa identificação de seus caracteres essenciais ou de
sua assinatura, em razão do estado de conservação ou da distância
temporal da expedição do documento, será submetido a identificação
especial para realização do ENCCEJA Exterior 2014

9 - DAS ORIENTAÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DAS
P R O VA S

9.1 O PARTICIPANTE somente poderá iniciar as provas
após ler as instruções contidas na capa do Caderno de Questões, no
Cartão-Resposta e na Folha de Redação, observada a autorização do
a p l i c a d o r.

9.2 O PARTICIPANTE deverá utilizar caneta esferográfica
de tinta preta, fabricada em material transparente.

9.3 Durante a aplicação do Exame, o PARTICIPANTE não
poderá, sob pena de eliminação do Exame:

9.3.1 Realizar qualquer espécie de consulta ou comunicar-se
com outros PARTICIPANTES durante o período das provas.

9.3.2 Portar lápis, caneta de material não transparente, la-
piseira, borrachas, livros, manuais, impressos, anotações e quaisquer
dispositivos eletrônicos, tais como: máquinas calculadoras, agendas
eletrônicas ou similares, telefones celulares, smartphones, tablets,
ipods®, pen drives, mp3 ou similar, gravadores, relógios, alarmes de
qualquer espécie ou qualquer receptor ou transmissor de dados e
mensagens.

9.3.3 Utilizar óculos escuros e artigos de chapelaria, tais
como: boné, chapéu, viseira, gorro e similares.

9.3.4. Portar armas de qualquer espécie, mesmo com do-
cumento de porte.

9.4 Recomenda-se que o PARTICIPANTE, nos dias de pro-
vas, não leve nenhum dos objetos relacionados nos subitens 9.3.2,
9.3.3 e 9.3.4.

9.5 O PARTICIPANTE deverá guardar, antes do início das
provas, em embalagem porta-objetos fornecida pelo aplicador, te-
lefone celular desligado, quaisquer outros equipamentos eletrônicos
desligados e outros objetos, como os relacionados nos subitens 9.3.2
e 9.3.3, sob pena de eliminação do Exame.

9.6 A embalagem porta-objetos deverá ser lacrada, iden-
tificada pelo PARTICIPANTE e mantida embaixo da carteira até
concluir suas provas.

9.7 O INEP não é responsável pela guarda de quaisquer dos
objetos supracitados e não se responsabilizará por perdas ou extravios
de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a rea-
lização das provas, nem por danos a eles causados.

9.8 O PARTICIPANTE não poderá, em hipótese alguma,
realizar o Exame fora dos espaços físicos, da data e dos horários
definidos pelo INEP.

9.9 Não será permitido ao PARTICIPANTE se ausentar em
definitivo da sala de provas antes de decorrida uma hora do início das
provas.

9.10 O PARTICIPANTE não poderá, em hipótese alguma, ao
deixar a sala de provas, levar o seu Caderno de Questões.

9.11 É expressamente proibido ao PARTICIPANTE receber
quaisquer informações referentes ao conteúdo das provas de qualquer
membro da equipe de aplicação do Exame.

9.12 Não serão computadas questões não assinaladas, mar-
cações não preenchidas completamente ou que contenham mais de
uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legível, na correção do
Cartão-Resposta da parte objetiva das provas.

9.13 Os rascunhos e as marcações assinaladas nos Cadernos
de Questões não serão considerados para fins de correção.

9.14 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo
previsto para a realização das provas ou para preenchimento do seu
Cartão-Resposta ou Folha de Redação em razão de afastamento do
PARTICIPANTE da sala de provas.

9.15 Não será permitido ao PARTICIPANTE, durante a rea-
lização do Exame, fazer anotações relativas às suas respostas.

10 - DA CONFERÊNCIA DE DADOS E ORIENTAÇÕES
DE PREENCHIMENTO

10.1 São de responsabilidade do PARTICIPANTE a leitura e
a conferência de seus dados registrados nos Cartões-Resposta, na
Folha de Redação, na Lista de Presença e nos demais documentos do
Exame.

10.2 Caberá obrigatoriamente ao PARTICIPANTE assinar,
nos espaços próprios, o Cartão-Resposta, a Folha de Redação, a Lista
de Presença e os demais documentos do Exame.

10.3 As respostas das provas objetivas e o texto da redação
do PARTICIPANTE deverão ser transcritos, com caneta esferográfica
de tinta preta fabricada em material transparente, nos respectivos
Cartões-Resposta e Folha de Redação, que deverão ser entregues ao
aplicador da sua sala ao término das provas.

11 - DAS OBRIGAÇÕES DO PARTICIPANTE
11.1 São obrigações do PARTICIPANTE do ENCCEJA 2014

para brasileiros residentes no Exterior na edição regulamentada por
este Edital:

11.1.1 Certificar-se de que preenche todos os requisitos exi-
gidos para a participação regidos pelo presente Edital.

11.1.2 Certificar-se de todas as informações e regras cons-
tantes deste Edital e das demais orientações que estarão disponíveis
na página do INEP, no endereço eletrônico http://por-
t a l . i n e p . g o v. b r / w e b / e n c c e j a / e n c c e j a .

11.1.3 Cumprir rigorosamente os procedimentos de inscrição
estabelecidos neste Edital.

11.1.4 Manter a guarda da senha, pois é indispensável para o
acompanhamento da inscrição e para a obtenção dos resultados in-
dividuais via Internet.

11.1.4.1 A senha de acesso ao sistema é pessoal, intrans-
ferível e de inteira responsabilidade do PARTICIPANTE.

11.1.5 Guardar, antes do início das provas, em embalagem
porta-objetos fornecida pelo aplicador, telefone celular desligado,
quaisquer outros equipamentos eletrônicos desligados e outros per-
tences listados anteriormente, sob pena de eliminação do Exame.

11.1.6 Manter a embalagem porta-objetos lacrada e iden-
tificada pelo PARTICIPANTE embaixo da carteira até o término das
provas.

11.1.7 Certificar-se, com antecedência, no sistema de acom-
panhamento da inscrição no endereço eletrônico http://sistemasenc-
ceja2.inep.gov.br/exterior/, se sua inscrição foi confirmada e o local
de provas para o qual foi designado.

11.1.8 Comparecer, no dia da prova, ao local de realização
do Exame indicado no cartão de confirmação, uma hora antes da
realização das provas, de acordo com o horário oficial local de cada
país, conforme definido no item 7 deste Edital.

11.1.9 Não portar lápis, caneta de material não transparente,
lapiseira, borrachas, livros, manuais, impressos, anotações e quaisquer
dispositivos eletrônicos, tais como: máquinas calculadoras, agendas
eletrônicas ou similares, telefones celulares, smartphones, tablets,
ipods®, gravadores, pen drive, mp3 ou similar, relógio, alarmes de
qualquer espécie ou qualquer receptor ou transmissor de dados e
mensagens durante a realização das provas.

11.1.10 Não utilizar óculos escuros e artigos de chapelaria,
tais como: boné, chapéu, viseira e gorro durante a realização das
provas.

11.1.11 Não portar armas de qualquer espécie, mesmo com
documento de porte de armas.

11.1.12 Iniciar as provas somente após a leitura das ins-
truções contidas na capa do Caderno de Questões, no Cartão-Resposta
e na Folha de Redação, observada a autorização do aplicador.

11.1.13 Antes de iniciar as provas, verificar se o seu Caderno
de Questões:

11.1.13.1 Contém a quantidade de questões indicadas no seu
Cartão-Resposta.

11.1.13.2 Contém qualquer defeito gráfico que impossibilite
a resposta às questões.

11.1.14 Ler e conferir todas as informações registradas no
Caderno de Questões, no Cartão-Resposta, na Folha de Redação, na
Lista de Presença e nos demais documentos do Exame.

11.1.15 Reportar exclusivamente ao aplicador da sua sala
qualquer ocorrência em relação ao seu Caderno de Questões, Cartão-
Resposta e Folha de Redação, para que sejam tomadas as provi-
dências cabíveis no momento da aplicação da prova.

11.1.16 Não realizar qualquer espécie de consulta ou co-
municação com outro PARTICIPANTE durante a realização das pro-
vas, sob pena de eliminação do Exame.

11.1.17 Transcrever as respostas das provas objetivas e da
redação, exclusivamente, nos respectivos Cartões-Resposta e Folha de
Redação, de acordo com as instruções contidas nesses instrumentos.

11.1.18 Utilizar imprescindivelmente caneta esferográfica de
tinta preta fabricada em material transparente, sob pena da impos-
sibilidade de leitura óptica do Cartão-Resposta.

11.1.19 Não se ausentar, em definitivo, da sala de provas
antes de decorridas uma hora do início das provas, sob pena de
eliminação do dia do Exame.

11.1.20 Não levar o seu Caderno de Questões ao deixar a
sala de provas.

11.2 O PARTICIPANTE não poderá, em hipótese alguma,
realizar o Exame fora dos espaços físicos, da data e dos horários
definidos pelo Inep.

12. DAS PESSOAS PRIVADAS DE LIBERDADE
12.1 Nessa aplicação do Exame, poderão também se ins-

crever adultos e jovens submetidos a penas privativas de liberdade no
Japão que deverão seguir os termos estabelecidos neste Edital, no que
lhe couber.

12.2 Antes de efetuar a inscrição, o RESPONSÁVEL no
Consulado-Geral em Tóquio deverá ler este Edital e certificar-se de
que o PARTICIPANTE preenche todos os requisitos exigidos para a
participação no ENCCEJA Exterior e aceita todas as condições nele
estabelecidas.

12.3 O RESPONSÁVEL no Consulado-Geral em Tóquio, no
Japão, fará a inscrição dos brasileiros submetidos a penas privativas
de liberdade, por meio do endereço eletrônico http://sistemasencce-
ja2.inep.gov.br/exteriorPPL, a partir das 10h00min do dia 17/03/2014
até às 23h59min do dia 31/03/2014, horário oficial de Brasília.

12.4 As provas serão realizadas, no período de 02/06/2014 a
13/06/2014, em Unidades Prisionais, situadas na jurisdição do Con-
sulado-Geral em Tóquio, nos seguintes locais: : Penitenciária de KU-
ROBANE; Penitenciária de FUCHU; Penitenciária de YOKOHAMA;
Penitenciária de MAEBASHI; Penitenciária de KOFU; Penitenciária
Juvenil de KAWAGOE; Penitenciária de SAPPORO; Penitenciária de
NIIGATA; Reformatório de KURIHAMA; Penitenciária Feminina de
TOCHIGI; Penitenciária de CHIBA; Hospital Presídio de HACHIOJI;
Reformatório de TAMA; Centro de Imigração de HIGASHI
NIHON.

12.5 Os PARTICIPANTES deverão preencher o Questionário
Socioeconômico que será entregue após a realização das provas. Após
o preenchimento, os Questionários deverão ser devolvidos ao apli-
cador do Consulado-Geral em Tóquio.

12.6 Para a inscrição, o RESPONSÁVEL no Consulado-
Geral em Tóquio deverá adotar os seguintes procedimentos:

12.6.1 Deverá acessar o sistema online disponibilizado pelo
Inep no endereço eletrônico http://sistemasencceja2.inep.gov.br/exte-
riorPPL e cadastrar uma senha de acesso, que deverá ser mantida sob
sua guarda, a qual é indispensável para o acompanhamento do pro-
cesso de inscrição e para a obtenção dos resultados individuais dos
PA RT I C I PA N T E S .

12.6.2 No ato do preenchimento dos campos do formulário
de inscrição, o RESPONSÁVEL no Consulado-Geral em Tóquio de-
verá:

a) informar os dados pessoais dos PARTICIPANTES;
b) selecionar a Unidade Prisional onde o PARTICIPANTE

realizará as provas;
c) selecionar as provas que o PARTICIPANTE deseja rea-

lizar;
d) verificar se a inscrição foi concluída com sucesso e con-

ferir as informações prestadas.
12.7 O RESPONSÁVEL terá acesso ao sistema de inscrição

e todas as suas funcionalidades.
12.8. Durante o período de inscrição serão disponibilizadas

ao RESPONSÁVEL pelas inscrições das pessoas privadas de liber-
dade no Japão as seguintes funcionalidades do sistema de inscrição:

12.8.1 A transferência de adultos privados de liberdade ou
jovens sob medida socioeducativa, caso mude de Unidade Prisional,
ocorrerá durante o período de inscrição estabelecido no subitem 12.3
deste Edital.

12.8.2 A exclusão do inscrito privado de liberdade, caso
tenha sua liberdade decretada, poderá ser realizada via sistema até às
23h59min do dia 31/03/2014, horário oficial de Brasília.

12.9 O Comprovante de Confirmação da Inscrição do PAR-
TICIPANTE estará disponível no endereço eletrônico http://sistema-
sencceja2.inep.gov.br/exteriorPPL, sendo de responsabilidade exclu-
siva do RESPONSÁVEL no Consulado-Geral em Tóquio a obtenção
desse documento.

12.10 O número de inscrição dos PARTICIPANTES, o qual
é indispensável para o acompanhamento do processo de inscrição e
para a obtenção dos resultados individuais, deverá ser mantido sob
guarda do RESPONSÁVEL no Consulado-Geral em Tóquio.

12.11 Nos dias de realização do Exame, os PARTICIPAN-
TES privados de liberdade serão encaminhados aos locais de apli-
cação das provas cinco minutos antes do horário de sua realização,
não sendo permitida a entrada do PARTICIPANTE que se apresentar
após o horário estipulado.

12.12 O INEP, a empresa contratada e o Consulado-Geral em
Tóquio não serão responsabilizados em caso de proibição ou restrição
à realização do Exame em Unidades Prisionais, emitidas pelas au-
toridades locais por qualquer motivo.

12.13 O PARTICIPANTE que, por intermédio do RESPON-
SÁVEL, prestar qualquer informação falsa ou inexata ao se inscrever
no Exame ou que não satisfizer todas as condições estabelecidas neste
Edital e demais instrumentos normativos, terá cancelada sua inscrição
e anulados todos os atos dela decorrentes.

12.14 O INEP não se responsabiliza por solicitação de ins-
crição não recebida por quaisquer motivos de ordem técnica dos
computadores, por falhas de comunicação, por congestionamento das
linhas de comunicação, por procedimento indevido do RESPON-
SÁVEL, bem como por outros fatores que impossibilitem a trans-
ferência de dados, sendo de responsabilidade exclusiva do RESPON-
SÁVEL acompanhar a situação da inscrição dos PARTICIPANTES
sob sua responsabilidade, bem como seu local de realização das
provas.

12.15 Em nenhuma hipótese será permitida a inscrição con-
dicional ou fora do prazo.

12.16 O RESPONSÁVEL no Consulado-Geral em Tóquio
deve garantir que o PARTICIPANTE esteja ciente de todas as in-
formações sobre o ENCCEJA, que estão disponíveis na página do
INEP, no endereço eletrônico http://portal.inep.gov.br/web/encce-
ja/encceja.
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